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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 136961 - RJ (2020/0284469-3) 

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 

RECORRENTE : ----- 

ADVOGADO : ALTELANDE DOS SANTOS VALENTIM - RJ180396 

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de Recurso em habeas corpus interposto por ----- em face de acórdão 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (HC n. 0056922-61.2020.8.19.0000). 

Consta dos autos que a defesa impetrou habeas corpus em favor do ora  

recorrente, perante a Corte estadual, pleiteando o cômputo em dobro de todo o período em 

que o paciente cumpriu pena no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, vale dizer, de 09 

de julho de 2017 a 24 de maio de 2019. 

O Tribunal, por sua vez, denegou a ordem, nos termos da seguinte ementa (eSTJ 

fls. 68/69): 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO OBJETIVANDO O CÔMPUTO EM 

DOBRO DE TODO O PERÍODO EM QUE O PACIENTE CUMPRIU 

PENA NO INSTITUTO PENAL PLÁCIDO DE SÁ CARVALHO, VALE 

DIZER, DE 09 DE JULHODE 2017 A 24 DE MAIO DE 2019. Ao aderir 

à Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de San José, Costa 

Rica), em 25.09.1992, incorporada ao ordenamento jurídico pátrio por 

meio do Decreto Legislativo nº 678/92, o Estado Brasileiro reconheceu 

expressamente a competência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos no tocante à interpretação e aplicação daquele tratado. O 

artigo 63 da referida convenção internacional, preceitua que a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, poderá determinar medidas 

provisórias para reparação de situação que configure violação a um 

direito ou liberdade por ela protegidos. De outro vulto, o artigo 68 do 

mesmo tratado, estabelece que os Estados-Parte comprometem-se a 

cumprir a decisão da Corte em todos os casos em que forem partes. Nesta 

toada, forçoso concluirse quanto à obrigatoriedade da determinação 

contida na Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 

22 de novembro de 2018, que determinou o cômputo em dobro do período 
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de cumprimento de pena privativa de liberdade dos apenados no Instituto 

Penal Plácido de Sá Carvalho. Referida resolução foi omissa quanto 

marco a quo da contagem, de forma que se deve aplicar as regras do 

ordenamento jurídico brasileiro, que confere efetividade e coercibilidade 

as decisões, na data de sua notificação formal, in casu, no dia 14 de 

dezembro de 2018. Precedente do TJRJ. Escorreita a decisão do juízo 

impetrado, não fazendo jus o paciente ao cômputo em dobro no tocante 

ao período em que esteve custodiado no suso mencionado 

estabelecimento prisional anteriormente ao dia 14 de dezembro de 2018. 

ORDEM  

CONHECIDA E DENEGADA. 

  

Nesta sede, pretende o recorrente seja o seu recurso provido para que, uma vez  

reformada a decisão atacada, que o período de pena cumprida pelo apenado, no Complexo 

Prisional de Gericinó, em Bangu/RJ, seja considerado em dobro, por se tratar de pena 

cumprida de maneira degradante e desumana, conforme determinação da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. 

Aduz que a contagem em dobro deve incidir sobre o total da pena cumprida de  

forma degradante, o que levaria o recorrente a alcançar o período necessário tanto para a 

progressão de regime quanto para o livramento condicional. 

Em sede de manifestação, o Ministério Público opina pelo provimento do  

recurso ordinário em habeas corpus. 

É o relatório. Decido. 

A hipótese dos autos diz respeito ao notório caso do Instituto Penal Plácido de 

Sá Carvalho no Rio de Janeiro (IPPSC). A referida unidade prisional foi objeto de inúmeras 

Inspeções que culminaram com a Resolução da Corte IDH de 22/11/2018, que ao 

reconhecer referido instituto inadequado para a execução de penas, especialmente em razão 

de os presos se acharem em situação degradante e desumana, determinou no item n. 4, que 

se computasse "em dobro cada dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para 

todas as pessoas ali alojadas, que não sejam acusadas de crimes contra a vida ou a 

integridade física, ou de crimes sexuais, ou não tenham sido por eles condenadas, nos 

termos dos Considerandos 115 a 130 da presente resolução”. 

Ao denegar a ordem, o Tribunal a quo, no acórdão recorrido, assim se  

pronunciou, no que aqui interessa (e-STJ fls 72): 

  

"(...) 
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Nesta toada, forçoso concluir-se quanto à obrigatoriedade da 
determinação contida na Resolução da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, de 22 de novembro de 2018, que determinou o cômputo em 
dobro do período de cumprimento de pena privativa de liberdade dos 
apenados no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho. Posto isto, não se 
discute o direito à contagem em dobro da pena, tanto o é, que o pleito foi 
acolhido pelo juízo impetrado. 
Referida resolução foi omissa quanto marco a quo da contagem, de 
forma que se deve aplicar as regras do ordenamento jurídico brasileiro, 
que confere efetividade e coercibilidade as decisões, na data de sua 
notificação formal, in casu, no dia 14 de dezembro de 2018." 

   

O Juízo da Execução, por sua vez, sobre o tema ventilado, assim havia se  

manifestado, no que interessa (e-STJ fls. 57): 

"(...) 

No que se refere ao termo a quo a partir do qual a medida ora em escopo é 
aplicável, deve-se ter como parâmetro o dia 14/12/2018, data em que o Brasil 
foi formalmente notificado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
para cumprimento das medidas dispostas na Resolução de 22/11/2018. Pelo 
vigo de todo o exposto, DEFIRO o pleito. CUMPRA-SE a Resolução CIDH de 
22/11/2018, computando-se EM DOBRO o tempo de pena cumprida pelo 
penitente no Instituto Plácido Sá Carvalho de 17.08.2018 até 06.09.2019, 
conforme TFD, ou seja, pelo período em que esteve configurada a situação 
constatada pela CIDH. Registre-se o incidente de "remição", explicitando-se o 
período de prisão ora "dobrado". 

  

Conforme se extrai dos trechos transcritos, a controvérsia se cinge ao termo  

inicial de efetividade da já mencionada a Resolução da Corte IDH, de 22 de novembro de 

2018, no que concerne ao item 4, onde se determinou que se computasse “em dobro cada 

dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para todas as pessoas ali alojadas, que 

não sejam acusadas de crimes contra a vida ou a integridade física, ou de crimes sexuais, 

ou não tenham sido por eles condenadas, nos termos dos Considerandos 115 a 130 da 

presente resolução”. 

Vale asseverar, por oportuno, que conforme constatado pelo Juiz da Execução,  

na hipótese, "não houve vulneração da integridade física das vítimas" (e-STJ fls. 56), 

situação que, de plano, afasta qualquer necessidade de digressão acerca do tema, ante os 

termos do item 4 retrotranscrito. 

Posta tal premissa, a aprovação da Convenção Americana de Direitos Humanos 

(CADH), também conhecida como Pacto de San Jose da Costa Rica, em 1969, trouxe aos 

Estados americanos, signatários do documento internacional, uma série de direitos e 

deveres envolvendo o tema. 

A partir do Decreto 4.463, de novembro de 2002, o Brasil submeteu-se à  
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jurisdição contenciosa da Corte IDH e passou a figurar no polo passivo de demandas 

internacionais, o que resultou em obrigações de ajustes internos para que suas normas 

pudessem se coadunar com a Convenção Americana de Direitos Humanos. 

Ao sujeitar-se à jurisdição da Corte IDH, o País amplia o rol de direitos das  

pessoas e o espaço de diálogo com a comunidade internacional. Com isso, a jurisdição 

brasileira, ao basear-se na cooperação internacional, pode ampliar a efetividade dos direitos 

humanos. 

As sentenças emitidas pela Corte IDH, por sua vez, têm eficácia vinculante aos 

Estados que sejam partes processuais, não havendo meios de impugnação aptos a revisar a 

decisão exarada. Em caso de descumprimento da sentença, a Corte poderá submetê-la à 

análise da Assembleia Geral da Organização, com o fim de emitir recomendações para que 

as exigências sejam cumpridas e ocorra a consequente reparação dos danos e cessação das 

violações dos direitos humanos. 

A supervisão de cumprimento de sentença ocorre pela própria Corte, a qual  

pode requerer informações ao Estado-parte, quando consideradas pertinentes. Essa 

característica deriva do princípio internacional do pacta sunt servanda. Isto é, parte-se da 

premissa que os Estados têm de cumprir suas obrigações e deveres de boa-fé ao assumirem 

a responsabilidade diante da comunidade internacional. Tal princípio evita que os Estados 

se eximam das obrigações adimplidas, perante o Direito Internacional, em razão de seu 

direito interno, o qual deve se coadunar com as resoluções e documentos internacionais 

dos quais faça parte. A propósito, o artigo 26 da CADH afirma que os Estados-partes se 

comprometem a adotar, tanto no âmbito interno quanto no internacional, as providências 

necessárias para conseguir o desenvolvimento progressivo e a plena efetividade dos 

direitos constantes da Carta da Organização dos Estados Americanos, inclusive para 

prevenir a violação dos direitos humanos. 

Portanto, a sentença da Corte IDH produz autoridade de coisa julgada  

internacional, com eficácia vinculante e direta às partes. Todos os órgãos e poderes internos 

do país encontram-se obrigados a cumprir a sentença. 

Sobre o tema vale destacar o art. 69 da CADH que afirma que a “sentença da 

Corte deve ser notificada às partes no caso e transmitida aos Estados Partes na 

Convenção”. 

Contudo, na hipótese, as instâncias inferiores ao diferirem os efeitos da  
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decisão para o momento em que o Estado Brasileiro tomou ciência da decisão proferida 

pela Corte Interamericana, deixando com isso de computar parte do período em que o 

recorrente teria cumprido pena em situação considerada degradante, deixaram de dar 

cumprimento a tal mandamento, levando em conta que as sentenças da Corte possuem 

eficácia imediata para os Estados Partes e efeito meramente declaratório, .  

De fato, não se mostra possível que a determinação de cômputo em dobro  

tenha seus efeitos modulados como se o recorrente tivesse cumprido parte da pena em 

condições aceitáveis até a notificação e a partir de então tal estado de fato tivesse se 

modificado. Em realidade, o substrato fático que deu origem ao reconhecimento da situação 

degradante já perdurara anteriormente, até para que pusesse ser objeto de reconhecimento,  

devendo, por tal razão, incidir sobre todo o período de cumprimento da pena. 

Nesse ponto, vale asseverar que, por princípio interpretativo das convenções  

sobre direitos humanos, o Estado-parte da CIDH pode ampliar a proteção dos direitos 

humanos, por meio do princípio pro personae, interpretando a sentença da Corte IDH 

da maneira mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados.  

No mesmo diapasão, as autoridades públicas, judiciárias inclusive, devem  

exercer o controle de convencionalidade, observando os efeitos das disposições do diploma 

internacional e adequando sua estrutura interna para garantir o cumprimento total de suas 

obrigações frente à comunidade internacional, uma vez que os países signatários são 

guardiões da tutela dos direitos humanos, devendo empregar a interpretação mais 

favorável a indivíduo. 

Logo, os juízes nacionais devem agir como juízes interamericanos e  

estabelecer o diálogo entre o direito interno e o direito internacional dos direitos humanos, 

até mesmo para diminuir violações e abreviar as demandas internacionais. É com tal 

espírito hermenêutico que se dessume que, na hipótese, a melhor interpretação a ser dada, 

é pela aplicação a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 22 de 

novembro de 2018 a todo o período em que o recorrente cumpriu pena no IPPSC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário em habeas corpus, para  

que se efetue o cômputo em dobro de todo o período em que o paciente cumpriu pena no 

Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, de 09 de julho de 2017 a 24 de maio de 2019. 

Intimem-se. 

Brasília, 28 de abril de 2021. 

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA  
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